
 

 

ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ 

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28610-280 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026 

PROCESSO Nº 012/2026 

 

OBJETO: “Contratação de serviço continuado no gerenciamento, administração, 

controle e fornecimento de combustível por meio de rede de postos credenciados, com 

sistema de gestão integrada via cartão magnético para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Nova Friburgo - RJ.” 

 

 

A Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, com sede na cidade de 

Barueri/SP, Calçada das Camélias, 53, Andar 1, Condomínio Centro Comercial Alphaville, 

CEP: 06.453-056, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 

152.123.140.110, Inscrição Municipal nº 4.BK156-4, neste ato representada pelo SR. 

WELLINGTON PENTEADO KRABBENHOEFT, portador do RG Nº 29.632.650 SSP/SP, inscrito no 

CPF sob o Nº 195.659.148-61, abaixo assinado, interessado na prestação do objeto do 

presente Pregão propõe a prestação do objeto deste Ato Convocatório, de acordo com 

esta Proposta Comercial, nas seguintes condições: 

 

 

 
- Percentual de Desconto: 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento); 

 

- Valor Total da Proposta: R$ 192.555,36 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos); 

 

- Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação; 

 

- Prazo de execução: DE ACORDO COM O EDITAL; 

 

- Local de entrega/execução: CMNF. 

Item Descrição do Objeto
Valor 

estimado
Percentual 

de Desconto
Valor total 12 

meses

1

Prestação de serviço continuado de gerenciamento,
administração, controle e fornecimento de combustível
(gasolina comum), a ser executado por meio de rede de postos
credenciados, com utilização de sistema informatizado de
gestão integrada, operado mediante cartão magnético
individualizado, destinado a atender à demanda da frota oficial
da Câmara Municipal, atualmente composta por 21 (vinte e um)
veículos. A rede de postos credenciados deverá contemplar
todos os Estados da Região Sudeste, garantindo o
abastecimento contínuo dos veículos em deslocamentos
intermunicipais e interestaduais. Ademais, a CONTRATADA
deverá assegurar a existência de no mínimo 01 (um) posto de
combustível credenciado, localizado a uma distância máxima
de 2 km da sede da CONTRATANTE, de modo a viabilizar o
abastecimento regular da frota. A CONTRATADA deverá
disponibilizar, de forma imediata, 23 (vinte e três) cartões
magnéticos, em conformidade com as especificações técnicas
dos serviços, assegurando a plena operacionalização do
sistema e a continuidade do abastecimento. Estimado: 29.000
(vinte e nove mil) litros de gasolina comum.

 R$  201.840,00 4,60%  R$  192.555,36 



 

 

E-mail para notificação: 

AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo 

licitatório e futuras contratações poderão ser realizadas pelo e-mail 

linklicitacao@linkbeneficios.com.br, abrindo mão de notificações por quaisquer outros 

métodos e servindo a cópia do e-mail como comprovante para conhecimento dos atos 

praticados. 

 

Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – 

IRPJ na fonte: 

O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de 

renda da pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando 

da liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor 

destacado do imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução Normativa nº 008/2023 do Controle Interno da Câmara 

Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em http://cmnovafriburgo-

rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 

 

Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese 

normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução 

normativa nº 008/2023, conforme o caso, quando do envio da proposta reajustada. Caso 

não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do Imposto de 

Renda será retido no pagamento. 

 

Os contatos referentes a esta proposta e execução contratual poderão ser efetuados por 

meio do telefone (19) 3114-2707 e do e-mail linklicitacao@linkbeneficios.com.br. 

 

 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: PATRICIA APARECIDA DE LIMA 

Endereço: RUA BAGUAÇU, 26, SALA 501, Bairro: ALPHAVILLE EMPRESARIAL   

Cidade: CAMPINAS, Estado: SP 

CEP: 13098-326, Nacionalidade: BRASILEIRA, Cargo/Função: ANALISTA DE CONTRATOS 

CPF: 315.737.018-90, RG: 45.339.029-8 SSP/SP 

 

Informamos os dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no caso 

de contratação: 

Banco: BANCO DO BRASIL  

Agência: 2857-6 

Conta: Nº 92329-X 

 

- DECLARAÇÕES: 

a) Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, do Aviso de 

Contratação e a Legislação em vigor. 

b) Declaramos que o preço ofertado inclui todos os custos diretos e indiretos, tais 

como transporte, alimentação, encargos sociais, tributos, taxas e quaisquer 

despesas necessárias à execução integral do objeto. 

c) A proposta foi elaborada de forma independente, sem qualquer conluio com 

outros participantes. 

d) Comprometemo-nos a cumprir integralmente todas as condições do edital e seus 

anexos, inclusive quanto à substituição e ampliação de quantitativos, se solicitado 

pela Administração. 

e) Declaramos que estamos cientes e de acordo com as especificações do objeto, 

forma de execução e demais exigências contratuais. 



 

 

┌ ┐

└ ┘

12.039.966/0001-11
I.E. 152.123.140.110

LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS LTDA

Calçada das Camélias, nº 53 - 1º Andar
Condomínio Centro Comercial
Alphaville - CEP: 06.453-056

BARUERI - SP

f) Afirmamos que cumprimos todos os requisitos de habilitação e assumimos a 

responsabilidade pela veracidade das informações apresentadas (art. 63, I, da Lei 

14.133/2021). 

g) Cumprimos a legislação referente à reserva legal de cargos para pessoas com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social. 

h) Por fim, declaramos que a proposta abrange a totalidade dos encargos 

trabalhistas, conforme a legislação vigente, convenções coletivas e normas 

aplicáveis na data de entrega da proposta. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Barueri - SP, 18 de março de 2026. 

 

 

  

 

__________________________________________________ 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 

Wellington Penteado Krabbenhoeft - Procurador 

CPF: 195.659.148-61– RG: 29.632.650 SSP/SP  

(19) 3114-2700, linklicitacao@linkbeneficios.com.br 
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